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Código PenalArts. 46 a 58
condenação em ação de reparação civil, se 
coincidentes os beneficiários.
§ 2o No caso do parágrafo anterior, se hou‑
ver aceitação do beneficiário, a prestação 
pecuniária pode consistir em prestação de 
outra natureza.
§ 3o A perda de bens e valores pertencen‑
tes aos condenados dar‑se‑á, ressalvada a 
legislação especial, em favor do Fundo Pe‑
nitenciário Nacional, e seu valor terá como 
teto – o que for maior – o montante do pre‑
juízo causado ou do provento obtido pelo 
agente ou por terceiro, em consequência da 
prática do crime.
§ 4o VETADO.
c	 §§  1o a 4o acrescidos pela Lei no  9.714, de 

25-11-1998.
Prestação de serviços à comunidade 
ou a entidades públicas
Art. 46. A prestação de serviços à comu‑
nidade ou a entidades públicas é aplicável 
às condenações superiores a seis meses de 
privação de liberdade.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.714, 

de 25-11-1998.
§ 1o A prestação de serviços à comunidade 
ou a entidades públicas consiste na atribui‑
ção de tarefas gratuitas ao condenado.
§ 2o A prestação de serviço à comunidade 
dar‑se‑á em entidades assistenciais, hospi‑
tais, escolas, orfanatos e outros estabeleci‑
mentos congêneres, em programas comu‑
nitários ou estatais.
§ 3o As tarefas a que se refere o § 1o serão 
atribuídas conforme as aptidões do conde‑
nado, devendo ser cumpridas à razão de 
uma hora de tarefa por dia de condenação, 
fixadas de modo a não prejudicar a jornada 
normal de trabalho.
§ 4o Se a pena substituída for superior a um 
ano, é facultado ao condenado cumprir a 
pena substitutiva em menor tempo (artigo 
55), nunca inferior à metade da pena priva‑
tiva de liberdade fixada.
c	 §§  1o a 4o acrescidos pela Lei no  9.714, de 

25-11-1998.
c	 Art. 78, § 1o, deste Código.
c	 Arts. 149 e 150 da LEP.
Interdição temporária de direitos
Art. 47. As penas de interdição temporária 
de direitos são:
c	 Arts. 5o, XLVI, e, e 15, III, da CF.
c	 Art. 45 deste Código.
c	 Art. 78, I, do CDC.
c	 Arts. 151 a 155 e 181, § 3o, da LEP.
I – proibição do exercício de cargo, função 
ou atividade pública, bem como de man‑
dato eletivo;
c	 Arts. 15, III e V, e 37, § 4o, da CF.
c	 Arts. 56 e 92, I, deste Código.
c	 Art. 12, II, da LCP.
c	 Art. 154, § 1o, da LEP.
II – proibição do exercício de profissão, ati‑
vidade ou ofício que dependam de habilita‑
ção especial, de licença ou autorização do 
poder público;
c	 Art. 12, I, da LCP.

c	 Art. 154, § 2o, da LEP.
III – suspensão de autorização ou de habili‑
tação para dirigir veículo;
c	 Art. 57 deste Código.
IV – proibição de frequentar determinados 
lugares;
c	 Inciso IV acrescido pela Lei no  9.714, de 

25-11-1998.
V – proibição de inscrever‑se em concurso, 
avaliação ou exame públicos.
c	 Inciso V acrescido pela Lei no  12.550, de 

15-12-2011.
Limitação de fim de semana
Art. 48. A limitação de fim de semana con‑
siste na obrigação de permanecer, aos sá‑
bados e domingos, por cinco horas diárias, 
em casa de albergado ou outro estabeleci‑
mento adequado.
c	 Art. 78, § 1o, deste Código.
c	 Arts. 151 a 153 da LEP.
Parágrafo único. Durante a permanência 
poderão ser ministrados ao condenado 
cursos e palestras ou atribuídas atividades 
educativas.
Seção III

DA PENA DE MULTA
Multa
Art. 49. A pena de multa consiste no paga‑
mento ao fundo penitenciário da quantia fi‑
xada na sentença e calculada em dias‑mul‑
ta. Será, no mínimo, de dez e, no máximo, 
de trezentos e sessenta dias‑multa.
c	 Arts. 164 a 170 da LEP.
§ 1o O valor do dia‑multa será fixado pelo 
juiz não podendo ser inferior a um trigésimo 
do maior salário mínimo mensal vigente ao 
tempo do fato, nem superior a cinco vezes 
esse salário.
c	 Art. 33 da Lei no 7.492, de 16-6-1986 (Lei dos 

Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional).
§ 2o O valor da multa será atualizado, quan‑
do da execução, pelos índices de correção 
monetária.
c	 Art. 99 da Lei no 8.666, de 21-6-1993 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos).
Pagamento da multa
Art. 50. A multa deve ser paga dentro de 
dez dias depois de transitada em julgado 
a sentença. A requerimento do condenado 
e conforme as circunstâncias, o juiz pode 
permitir que o pagamento se realize em par‑
celas mensais.
c	 Arts. 168 a 170 da LEP.
§ 1o A cobrança da multa pode efetuar‑se 
mediante desconto no vencimento ou salá‑
rio do condenado quando:
a) aplicada isoladamente;
b) aplicada cumulativamente com pena res‑

tritiva de direitos;
c) concedida a suspensão condicional da 

pena.
§ 2o O desconto não deve incidir sobre os re‑
cursos indispensáveis ao sustento do con‑
denado e de sua família.
Conversão da multa e revogação
Art. 51. Transitada em julgado a sentença 
condenatória, a multa será considerada dí‑

vida de valor, aplicando‑se‑lhe as normas 
da legislação relativa à dívida ativa da Fa‑
zenda Pública, inclusive no que concerne 
às causas interruptivas e suspensivas da 
prescrição.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.268, 

de 1o-4-1996.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no  3.150, confe-
rindo a este artigo interpretação conforme a 
Constituição, para explicitar que a expressão 
“aplicando-se-lhe as normas da legislação 
relativa a dívida ativa da Fazenda Pública, 
inclusive no que concerne as causas interrup-
tivas e suspensivas da prescrição”, não exclui 
a legitimação prioritária do Ministério Público 
para a cobrança da multa na Vara de Execução 
Penal (DOU de 4-2-2019).

c	 Súm. no 693 do STF.
c	 Súm. no 521 do STJ.
Modo de conversão
§ 1o Revogado. Lei no 9.268, de 1o‑4‑1996.
Revogação da conversão
§ 2o Revogado. Lei no 9.268, de 1o‑4‑1996.
Suspensão da execução da multa
Art. 52. É suspensa a execução da pena de 
multa, se sobrevém ao condenado doença 
mental.
c	 Art. 167 da LEP.
CAPÍTULO II

DA COMINAÇÃO DAS PENAS
Penas privativas de liberdade
Art. 53. As penas privativas de liberdade 
têm seus limites estabelecidos na sanção 
correspondente a cada tipo legal de crime.
Penas restritivas de direitos
Art. 54. As penas restritivas de direitos são 
aplicáveis, independentemente de comi‑
nação na parte especial, em substituição 
à pena privativa de liberdade, fixada em 
quantidade inferior a um ano, ou nos cri‑
mes culposos.
c	 Arts. 43 a 48, 55 e 77 deste Código.
c	 Arts. 147 a 155 e 180 da LEP.
Art. 55. As penas restritivas de direitos re‑
feridas nos incisos III, IV, V e VI do artigo 43 
terão a mesma duração da pena privativa 
de liberdade substituída, ressalvado o dis‑
posto no § 4o do artigo 46.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 9.714, 

de 25-11-1998.
Art. 56. As penas de interdição, previstas 
nos incisos I e II do artigo 47 deste Código, 
aplicam‑se para todo o crime cometido no 
exercício de profissão, atividade, ofício, car‑
go ou função, sempre que houver violação 
dos deveres que lhes são inerentes.
Art. 57. A pena de interdição, prevista no 
inciso III do artigo 47 deste Código, apli‑
ca‑se aos crimes culposos de trânsito.
c	 Arts. 154, § 2o, e 181, § 3o, da LEP.
Pena de multa
Art. 58. A multa, prevista em cada tipo legal 
de crime, tem os limites fixados no artigo 49 
e seus parágrafos deste Código.
c	 Arts. 164 a 170 da LEP.
Parágrafo único. A multa prevista no pará‑
grafo único do artigo 44 e no § 2o do artigo 
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sentativos dos respectivos empregados, nos 
termos deste Título.
Art. 619. Nenhuma disposição de contrato 
individual de trabalho que contrarie normas 
de Convenção ou Acordo Coletivo de Tra‑
balho poderá prevalecer na execução do 
mesmo, sendo considerada nula de pleno 
direito.
c	 Art. 444 desta Consolidação.
c	 Súm. no 437 do TST.
Art. 620. As condições estabelecidas em 
acordo coletivo de trabalho sempre preva‑
lecerão sobre as estipuladas em convenção 
coletiva de trabalho.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.467, 

de 13-7-2017.
Art. 621. As Convenções e os Acordos 
poderão incluir, entre suas cláusulas, dis‑
posição sobre a constituição e funciona‑
mento de comissões mistas de consulta e 
colaboração, no plano da empresa e sobre 
participação nos lucros. Estas disposições 
mencionarão a forma de constituição, o 
modo de funcionamento e as atribuições 
das comissões, assim como o plano de par‑
ticipação, quando for o caso.
Art. 622. Os empregados e as empresas 
que celebrarem contratos individuais de 
trabalho, estabelecendo condições contrá‑
rias ao que tiver sido ajustado em Conven‑
ção ou Acordo que lhes for aplicável, serão 
passíveis da multa neles fixada.
Parágrafo único. A multa a ser imposta ao 
empregado não poderá exceder da metade 
daquela que, nas mesmas condições, seja 
estipulada para a empresa.
Art. 623. Será nula de pleno direito dispo‑
sição de Convenção ou Acordo que, direta 
ou indiretamente, contrarie proibição ou 
norma disciplinadora da política econômi‑
co‑financeira do Governo ou concernente 
à política salarial vigente, não produzindo 
quaisquer efeitos perante autoridades e 
repartições públicas, inclusive para fins de 
revisão de preços e tarifas de mercadorias 
e serviços.
c	 Súm. no 375 do TST.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a 
nulidade será declarada, de ofício ou me‑
diante representação, pelo Ministro do Tra‑
balho e Previdência Social, ou pela Justiça 
do Trabalho, em processo submetido ao seu 
julgamento.
c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 

da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

Art. 624. A vigência de cláusula de au‑
mento ou reajuste salarial, que implique 
elevação de tarifas ou de preços sujeitos à 
fixação por autoridade pública ou reparti‑
ção governamental, dependerá de prévia 
audiência dessa autoridade ou repartição e 
sua expressa declaração no tocante à pos‑
sibilidade de elevação da tarifa ou do preço 
e quanto ao valor dessa elevação.

Art. 625. As controvérsias resultantes da 
aplicação de Convenção ou de Acordo ce‑
lebrado nos termos deste Título serão diri‑
midas pela Justiça do Trabalho.
c	 Arts. 617 a 625 com a redação dada pelo 

Dec.-Lei no 229, de 28-2-1967.
c	 Lei no 8.984, de 7-2-1995, estende a compe-

tência da Justiça do Trabalho.
c	 Súm. no 57 do STJ.

TÍTULO VI‑A – DAS COMISSÕES 
DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

c	 Título VI-A acrescido pela Lei no  9.958, de 
12-1-2000.

Art. 625‑A. As empresas e os sindicatos 
podem instituir Comissões de Conciliação 
Prévia, de composição paritária, com repre‑
sentantes dos empregados e dos emprega‑
dores, com a atribuição de tentar conciliar 
os conflitos individuais do trabalho.
c	 Port. do MTE no 329, de 14-8-2002, estabelece 

procedimentos para a instalação e o funcio-
namento das Comissões de Conciliação Pré-
via e Núcleos Intersindicais de Conciliação 
Trabalhista.

c	 Port. da SRT no 2, de 12-7-2002, dispõe sobre 
a forma de produção de dados estatísticos, 
levantamentos e identificação de irregulari-
dades no funcionamento das Comissões de 
Conciliação Prévia.

Parágrafo único. As Comissões referidas no 
caput deste artigo poderão ser constituí‑
das por grupos de empresas ou ter caráter 
intersindical.
Art. 625‑B. A Comissão instituída no âmbito 
da empresa será composta de, no mínimo, 
dois e, no máximo, dez membros, e obser‑
vará as seguintes normas:
I – a metade de seus membros será indica‑
da pelo empregador e a outra metade eleita 
pelos empregados, em escrutínio secre‑
to, fiscalizado pelo sindicato da categoria 
profissional;
II – haverá na Comissão tantos suplentes 
quantos forem os representantes titulares;
III – o mandato dos seus membros, titulares 
e suplentes, é de um ano, permitida uma 
recondução.
§ 1o É vedada a dispensa dos representantes 
dos empregados membros da Comissão de 
Conciliação Prévia, titulares e suplentes, 
até um ano após o final do mandato, salvo 
se cometerem falta grave, nos termos da lei.
§ 2o O representante dos empregados de‑
senvolverá seu trabalho normal na empre‑
sa, afastando‑se de suas atividades apenas 
quando convocado para atuar como conci‑
liador, sendo computado como tempo de tra‑
balho efetivo o despendido nessa atividade.
Art. 625‑C. A Comissão instituída no âmbito 
do sindicato terá sua constituição e normas 
de funcionamento definidas em convenção 
ou acordo coletivo.
Art. 625‑D. Qualquer demanda de nature‑
za trabalhista será submetida à Comissão 
de Conciliação Prévia se, na localidade da 
prestação de serviços, houver sido instituí‑

da a Comissão no âmbito da empresa ou do 
sindicato da categoria.
c	 Port. da SRT no 2, de 12-7-2002, dispõe sobre 

a forma de produção de dados estatísticos, 
levantamentos e identificação de irregulari-
dades no funcionamento das Comissões de 
Conciliação Prévia.

c	 OJ da SBDI-I no 391 do TST.
§ 1o A demanda será formulada por escrito ou 
reduzida a termo por qualquer dos membros 
da Comissão, sendo entregue cópia datada 
e assinada pelo membro aos interessados.
§ 2o Não prosperando a conciliação, será for‑
necida ao empregado e ao empregador de‑
claração da tentativa conciliatória frustrada 
com a descrição de seu objeto, firmada pe‑
los membros da Comissão, que deverá ser 
juntada à eventual reclamação trabalhista.
§ 3o Em caso de motivo relevante que impos‑
sibilite a observância do procedimento pre‑
visto no caput deste artigo, será a circuns‑
tância declarada na petição inicial da ação 
intentada perante a Justiça do Trabalho.
§ 4o Caso exista, na mesma localidade e para 
a mesma categoria, Comissão de empresa e 
Comissão sindical, o interessado optará por 
uma delas para submeter a sua demanda, 
sendo competente aquela que primeiro co‑
nhecer do pedido.
c	 O STF, por unanimidade, julgou parcialmente 

procedentes as ADINs no 2139 e 2237, para 
dar interpretação conforme a Constituição a 
este artigo, no sentido de “assentar que a Co-
missão de Conciliação Prévia constitui meio 
não obrigatório de solução de conflitos, per-
manecendo o acesso à Justiça resguardado 
para todos os que venham a ajuizar demanda 
diretamente ao órgão judiciário competente”. 
(DJe de 18 e 19-2-2019).

Art. 625‑E. Aceita a conciliação, será lavra‑
do termo assinado pelo empregado, pelo 
empregador ou seu preposto e pelos mem‑
bros da Comissão, fornecendo‑se cópia às 
partes.
Parágrafo único. O termo de conciliação é 
título executivo extrajudicial e terá eficácia 
liberatória geral, exceto quanto às parcelas 
expressamente ressalvadas.
c	 Art. 878 desta Consolidação.
Art. 625‑F. As Comissões de Conciliação 
Prévia têm prazo de dez dias para a realiza‑
ção da sessão de tentativa de conciliação a 
partir da provocação do interessado.
Parágrafo único. Esgotado o prazo sem a 
realização da sessão, será fornecida, no 
último dia do prazo, a declaração a que se 
refere o § 2o do artigo 625‑D.
Art. 625‑G. O prazo prescricional será sus‑
penso a partir da provocação da Comissão 
de Conciliação Prévia, recomeçando a fluir, 
pelo que lhe resta, a partir da tentativa frus‑
trada de conciliação ou do esgotamento do 
prazo previsto no artigo 625‑F.
c	 Art. 7o, XXIX, da CF.
c	 Art. 11 desta Consolidação.
Art. 625‑H. Aplicam‑se aos Núcleos Inter‑
sindicais de Conciliação Trabalhista em fun‑
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